
ESTADO DO E^ÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 198..£a..

ASSUNTO

• . ' PR0JI3T0 DE LEI m. 109/68

INICIATIVA:
DEOLIÍÍDO A.T. COSTâ - VEREADOR

HISTÓRICO:.

Denóiuinando Iva llacliado Pòneào a atiíal

Raa: Aracati, localizada ao Bairro Aquidal>ã,, '

AUTUAÇAO
j

Aos 25 (Vinte e de NovemL^o , do ano de

mil novecentos e oitenta e oito , autúo o PROJETO DE XJBI

supra-citado e mais documentos que se seguem,

Período da presidência: 19. 68 a 19_

Presidente: __....™Clo.virS-.-d®~Barros~-----

Vice-Presidente:.

r Secretário;

2' Secretário:



áSTÃDO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 196 8

ASSUNTO

rHCJSl'G DE M 1T2 109/68

INICIATIVA:

DEOLUTDO A. D .-í,

«  0 i  VElEaDCE

l  r
fflSTORlCO: Dcnor.íinando J-EA riiCTIADO a o:;-;.!!!.!

ima AEracatl,'locj.li2;ady. no Br.àrro ií-QUl.
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AUTUAÇÃO

Aos 29(yinto o cíl|©S;)^o mês cie no-veybro

mil novecentos e sessenta e , autúo o
O X D O

supia-citodo e mais ciocumentos c^e se seguem

D30JEAC DE LEI

V



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHÜEIRO DE ITAPEMIRIM

PiiOJEÍJO Da IMl m

ri

-I

.ârt» in^Pasíía a clenornâíiar^se IVA |'IííCIíâDO PENÊDO a atual rua

localizada UQ Bairro âqtíidabã»

íVrt. Lei entrará em vigor na data da sua publicação ,
revogadas as disposições em contrário*

JUSTIFIGATTO
a»*—«tyM—

^  IL" IVâ HãOFuvOO "PFíIêDO foi ^ em Vida iíSí exemplo de trabalho e de
dicação»* Por onde passem semeou a caridade5levando sempre um pouco de /
earldio e calor humano aos monos favorecidos* Isposa do nosso es-Prefeí
to sr* Antonio Ferreira Peymúo Sôlirinho^ foi a sua grande compenheird^
se,3a nas obras sociais que como 1^ Pama do Municíplõ chefiou,seja ao
seu ladOjnas obras filantrópicas cio Rotary Clube»

F justo , portanto, que llie prestemos esta homenagem»

Cachoeiro do Itapemlrlm , SI de ^ I968

in ^lOSTA
AlUit

COMISSITo PK COHSTITUXO^D . JUSTIÇA E íii:];ACao—  -Tiiirnrri-fitf iTr nunirrn-• h IWHHW w H a ■'■■■wi>níw'w i»J i .11 .nLi.j

PARECER

COMIES.ITO m vMAÇilO S OBRAS PÚBLICAS
PARECER
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUríICIPAL DE CACHOEIRG DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE lEI Wa

Ártè ia«Passa a ctenomiifjar^scs XVA MACHADO PEKÊDO a atnaX rua
Araeatij localizada n€s Bairro Aquiáaba#

Art. Sa-Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação ^
revogadas as disposições em contrário*

JUSTIFICATIVA

^ X)3 XVA MACHADO PEKÊDO foi ^em vida um exemplo de trabalho e de
dicação* Por gnde passou semeou a caridade,levando sempre um pouco de /
cai»inho e caiór humano aos menos favorecidos* Esposa do nosso ex-Prefe^Ji
to sr* Antonio Ferreira Penedo Sobrfjihoj foi a sua grande eompahheir^f
se3'a nas obras sociais que^como 1® Dama do Município chefioUjSeáa ao
seu laào*aas obras filantrópicas do Rotarj Cliibe*

E justo 3 portanto^ q^le lhe prestemos esta homenagem.

Gachoeiro de Itapemlrlm j 21 de nove íe

OSTA
m =:

COMISSKQ de CQh8TITlJI(;^D , JUSTIÇA iC REDAGlQ

PAIÍECEP. ç

COMISSgQ DE VIAClO E OBRAS PtfBLICAS
PARECER 2
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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL.

O Vereador infra-assinado , eleito pela legenda do

,  com assento nesta Casa, no uso de suas atribui

ções regimentais, vem perante V. Exa. requerer o seguinte:

E. deferimento.

Sala de Sessões, de de l9
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IBQ7BE0 SB LM lOQ/fiS

O Sresideate da .Cámaira Iffiisioipal de C«.
ehoeiro de Itapemiriai; xisaado de suas
atriTjuições legaisf í'aç?o saber q.ue a Çj
«ara decretou a segaiate iiei*

Art« 1* *. Passa a decoEsinar-íjse IVA Mâ.GSADO PiJKSPÔ a atuai roa

Aracati, localizada do Bairro Afjuidabã»

Art« 2e Efeta lei entrará em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrário»

Sala das Sessões^ 24 de dezembro de 1968.

CBOfIS m BAKHOS

^residente da Câmara



IROJEaiO DE LÈI Hi 10Q/g8

.A

O Paresidente Gamara ISiaicipal de Ca
clioeíro de Itapeedrím, lisanáo dê euss
atrlTjuiçÕôs legais t Faço sal^er q,ue m Gj
mara de;»:'etoa a «eg^ote Deis

Art* 1® Passa a deaominar-sô IVA MACHADO PSÍEDO a attjal roa

Aracatl, localizada 00 Bairro ÂtuidaDã#

Art » 2fi - Esta lei ©airará em Visor m data de sm publicação

revogadas ae. disposições em coatrário»

^  > Sala das Sessões j 24- d© dezeaforo de 1968*

l- . ■

OLOYiS DS BAEBOS

o  Prealdeate da Câinara
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